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ICAPUI
PODER LEG'SLÂÍIVO

SECRETARIA DE PLENARIO

AUTóGRAFO DE LEI Nq O7Ol2025 AO PRO,IETO DE LEI DA CÂMARA N9 046/2025, dE

14 de outubro d e 2025, de iniciativa do Poder Legislativo Municipal.

DrspÔE soBRE A DENOMTNAçÂO DA "RUA
foÂo vELHo (JoÃo PERETRA DOS SANToS)
NA COMUNIDADE DE REQUENGUELA, E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARÂ MUNICIPAL DE ICAPUÍ, Esrado do Ceará, no uso de suas arribuições legais e

em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, faz saber que o Plenário aprova e

promulga a seguinte Lei:

ArL 1q. Fica denominada "Rua loão Velho floâo Pereira dos Santos)" a rua que tem

início na Passarela da Estação Mangue Pequeno e termina na residência do Sr. Rogério,

na Comunidade de Requenguela, no Município de Icapuí-CE.

ArL 2s Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DA CAMARA MUNICIPAL DE ICAPUI-CE, em 16 de outubro d,e 2025.
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